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Decreto N°. 205/2015

Regulamenta a Lei Municipal n.o
128/2015 para definir o endereço do
Fundo Municipal de Meio Ambiente.

João Feliciano Menezes Pizzio, Prefeito Municipal de Pinto Bandeira,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Pinto Bandeira, faz saber a todos
que por este ato DECRETA:
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Definir que o endereço do Fundo Municipal de Meio Ambiente será na
Rua Sete de setembro, 689, Centro de Pinto Bandeira, RS, CEP 95717-000.

Pinto Bandeira, 19 de junho de 2015.
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Prefeito Municipal

CEJmF1CO QUE O PRESENTE FOI PUBUCADO NO MURAL
DA PREFEITURA EM: zz_ /..12./a_/..2d!5
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Y ROBERTA ADAMI

SECRETÁRIA OEAOM., PIAN., E RHANCAS.


